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Você está visualizando a amostra da Obra Eletrônica:

Controle da Jornada de Trabalho e Banco de Horas 

Esta Obra na íntegra possui 41 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.

Outra grande vantagem é que você poderá gravar esta publicação em meio eletrônico. Você receberá uma senha que lhe dará direito a copiar esta Obra através de conexão com a Internet, gravando-a em seu computador, pendrive, cd, ou qualquer outra mídia magnética. Após efetuar a cópia para seu computador, você poderá acessá-la, utilizando seu editor de textos, sem necessidade de estar conectado à Internet.

ATENÇÃO: você pode gravar uma cópia (backup) para seu uso pessoal. Todas as nossas obras têm direitos autorais registrados, portanto, fica vedada (mesmo para esta amostra) qualquer reprodução, distribuição, total ou parcial, gratuita ou onerosa.

Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/ 

CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO E BANCO DE HORAS©

Autor: Equipe Guia Trabalhista

Distribuição: Portal Tributário® Editora

( Atenção: esta obra é atualizável. Recomendamos baixá-la periodicamente em seu computador, utilizando a mesma senha, no endereço www.portaltributario.com.br/downloads 

Dica: para pesquisar rapidamente uma palavra, tecle CTRL+L

( Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

LINKS ÚTEIS

Para facilitar o acesso à legislação trabalhista e previdenciária, você pode acessar, gratuitamente, o site www.normaslegais.com.br (não é necessário cadastramento). 

Em alguns casos, incluímos referências de conteúdo à internet, bastando clicar sobre a área marcada (neste caso você deverá estar conectado à internet para poder acessar o assunto respectivo).
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CARTÃO PONTO E QUADRO HORÁRIO DE TRABALHO

 

OBRIGATORIEDADE DO CARTÃO PONTO

 

Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.

 

ANOTAÇÃO DO HORÁRIO DE TRABALHO

 

O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de acordos ou convenções coletivas porventura celebrados.

 

MÉTODO DE CONTROLE DO PONTO

 

Inexiste previsão legal especifica no sentido de proibir a diversificação do controle de jornada através dos métodos eletrônico e manual dentro da mesma empresa. 

Assim, por exemplo, é admissível que se controle a entrada dos funcionários da produção por sistema eletrônico computadorizado e dos funcionários da administração mediante anotação manual.

Sendo o sistema informatizado, o intervalo para repouso ou alimentação pode ser apenas pré-assinalado, ou seja, registrado automaticamente pelo sistema, não sendo necessário, por conseguinte, ser anotado diariamente pelo empregado. Sendo manual, cabe ao empregado fazer todas as anotações.

É importante que o horário de trabalho conste no corpo ou cabeçalho do cartão e esta orientação é válida para os intervalos:

· de 15 (quinze) minutos (jornada de trabalho diária superior a 4 (quatro) e inferior a 6 (seis) horas); e

· de 1 (uma) a 2 (duas) horas (jornada diária superior a 6 (seis) horas).

Exemplo:
 

Exemplo de espelho de ponto (parcial) para um empregado que trabalha em horário administrativo de segunda a sexta-feira, compensando o sábado:

 

	ESPELHO DO PONTO - NOVEMBRO/20x0
Empresa: ______________________________________________________________________

Empregado:  ______________________________________     Depto/Setor: _______________

Período: 01/11/20x0 a 30/11/20x0
Horário de trabalho: 08:00 às 12:00 - 13:00 às 17:48

	Data
	Dia
	Entrada
	Intervalo
	Saída
	Hrs
	Ocorrências

	01/11/20x0
	Qui-normal
	07:57
	12:00
	13:00
	17:49
	08:48
	Hrs normais trabalhadas

	02/11/20x0
	Sex-feriado
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	03/11/20x0
	Sab-compensado
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	04/11/20x0
	Dom-folga
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	05/11/20x0
	Seg-normal
	07:59
	12:00
	13:00
	17:50
	08:48
	Hrs normais trabalhadas

	06/11/20x0
	Ter-normal
	07:56
	12:00
	13:00
	17:49
	08:48
	Hrs normais trabalhadas

	07/11/20x0
	Qua-normal
	07:58
	12:00
	13:00
	17:49
	08:48
	Hrs normais trabalhadas

	08/11/20x0
	Qui-normal
	07:59
	12:00
	13:00
	17:51
	08:48
	Hrs normais trabalhadas

	09/11/20x0
	Sex-normal
	07:58
	12:00
	13:00
	17:49
	08:48
	Hrs normais trabalhadas


 

Nota: “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

TRABALHO FORA DO ESTABELECIMENTO

 

Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder.

 

QUADRO DE HORÁRIO DE TRABALHO

 

O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo expedido pelo Ministro do Trabalho, e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou turma.

 

Base: art. 74 da CLT.

CARTÃO PONTO – REGISTRO ELETRÔNICO DO PONTO

Conforme dispõe o § 2º do art. 74 da CLT estão obrigados a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, os estabelecimentos com mais de 10 (dez) trabalhadores, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO - SREP

O SREP deve registrar fielmente as marcações efetuadas, não sendo permitida qualquer ação que desvirtue os fins legais a que se destina, tais como:  

I - restrições de horário à marcação do ponto; 

II - marcação automática do ponto, utilizando-se horários predeterminados ou o horário contratual; 

III - exigência, por parte do sistema, de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e 

IV - existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados registrados pelo empregado.

REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO - REP
Registrador Eletrônico de Ponto - REP é o equipamento de automação utilizado exclusivamente para o registro de jornada de trabalho e com capacidade para emitir documentos fiscais e realizar controles de natureza fiscal, referentes à entrada e à saída de empregados nos locais de trabalho.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

SEGURANÇA DAS MARCAÇÕES

Visando a segurança das marcações registradas pelos empregados a portaria do MTE estabeleceu algumas restrições de forma a assegurar que os dados não sejam manipulados.

Assim, o REP deverá atender aos seguintes requisitos: 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

INFORMAÇÃO AO EMPREGADO – IMPRESSO OU ELETRÔNICO

Assim como o empregado que registra suas marcações em cartão-ponto possui o acesso automático do horário registrado, no caso do sistema eletrônico o empregador fica obrigado a disponibilizar estas informações para que o empregado possa acompanhar seus registros, bem como as faltas ou horas extraordinárias realizadas diariamente.

Entendemos que o empregador poderá, em conformidade aos requisitos previstos na portaria, disponibilizar o comprovante de registro de ponto ao trabalhador da seguinte forma: “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO - FISCALIZAÇÃO

O empregador usuário do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto deverá se cadastrar no MTE via internet informando seus dados, equipamentos e softwares utilizados.

O empregador deverá prontamente disponibilizar os arquivos gerados e relatórios emitidos pelo "Programa de Tratamento de Dados do Registro de Ponto" aos Auditores-Fiscais do Trabalho.

Comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou a existência de dispositivos, programas ou sub-rotinas que permitam a adulteração dos reais dados do controle de jornada ou parametrizações e bloqueios na marcação, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá apreender documentos e equipamentos, copiar programas e dados que julgar necessários para comprovação do ilícito.

O descumprimento de qualquer determinação ou especificação constante na Portaria descaracteriza o controle eletrônico de jornada, pois “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS

 

Compensação de horas de trabalho corresponde em acrescer a jornada de determinados dias em função de outro suprimido, sem que essas horas configurem como horas extras.

 

Normalmente, a compensação de horas tem como objetivo a redução ou supressão do trabalho aos sábados, segundas-feiras que antecedem feriados às terças-feiras, sextas-feiras que sucedem feriados às quintas-feiras, dias de carnaval e quarta-feira de cinzas (meio expediente), etc.

 

EXCEÇÃO - BANCO DE HORAS

 

A exceção à regra geral é o banco de horas, no qual poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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